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PROJETO DE LEI N^a 175/05, DE ^ DE SMMIBO DE
2005

"RECONHECE DE UTILIDADE

Aqí^fe dia da sessãQ de h°ie PÚBLICA MUNICIPAL A
M™ tew™ Rcos^ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS

E«'._4â—/ ^ / o? TRABALHADORES RURAIS E
^in^ DESENVOLVIMENTO DOS

"\C_^2^^ POVOADOS ALEGRE EPIMPONA~Ê
~~^ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a
Câmara Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica reconhecida de utilidade Pública Municipal a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES RURAIS
E DESENVOLVIMENTO DOS POVOADOS ALEGRE E PIMPONA,
com sede no povoado Alegre e foro na cidade de Picos.

Art. 2o - A Fundação de que trata o artigo anterior ficam
assegurados os direitos e vantagens da Legislação Vigente.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário a presente
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS
ESTADO DO PIAUÍ, em 17 de agosto de 2005.

mntíndo Nunes IbiapirítT^%AVO)
VEREADOR

PMDB



«»»««—>j^jfeffj o£

Aprovado em —jl../^.^
Discussão por. i ;

Sala das Sessc

?I

SANÇÃO
Sala das Sessões, Emd^./0^/a

NADA
/2003

•'V

Aprovado em

Discussão por
Sala

'^Lsâuzâz

LEVADO A SANÇÃO NESTA DATA
Câmara Municipal de Picos
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